
INES RAQUEL DA LUZ SILVA <ines.silva@trt8.jus.br>

Esclarecimentos Pregão 90015/2025
5 mensagens

Administrador Tecnico <atecnico46@gmail.com> 5 de setembro de 2025 às 15:40
Para: cpl@trt8.jus.br

Olá Boa Tarde,

Caro Pregoeiro, eŶviaŵos a seguir os ƋuesioŶaŵeŶtos refereŶte o Pregão Nº 9ϬϬϭ5/ϮϬϮ5

QuesioŶaŵeŶto Ϭϭ: 

O terŵo de referġŶĐia ŵeŶĐioŶa Ƌue o serviço será prestado reŵotaŵeŶte, Đoŵ uŵ ŵodelo de reŵuŶeração por
preço fixo ŵeŶsal viŶĐulado a iŶdiĐadores de deseŵpeŶho. Não se exige exĐlusividade dos profissioŶais, e eles
podeŵ ser Đoŵparilhados Đoŵ outros ĐoŶtratos, desde Ƌue os Ŷíveis de serviço sejaŵ ŵaŶidos. PerguŶta-se:
Ƌuais são os Ŷíveis de serviços a sereŵ ŵaŶidos?  

QuesioŶaŵeŶto ϬϮ:

O terŵo de referġŶĐia iŶdiĐa Ƌue a ĐoŶtratação exige uŵ "serviço tĠĐŶiĐo espeĐializado para o eĐossisteŵa
PostgreSQL", seŵ a ŶeĐessidade de dediĐação exĐlusiva de ŵão de oďra. A eŵpresa ĐoŶtratada deve forŶeĐer
pessoal ƋualifiĐado e ĐerifiĐado Đoŵ ĐoŶheĐiŵeŶto de toda a solução para a exeĐução do oďjeto.

PerguŶta-se:

EŶteŶdeŵos Ƌue a ĐerifiĐação profissioŶal teŵ difereŶtes Ŷíveis de ƋualifiĐação, e Ƌue eŵďora a serviços sejaŵ de
forŵa reŵota, o profissioŶal Ƌue prestará os serviços Ŷa Plataforŵa PostgreSYS deverá ser do Ŷível espeĐialista, o
eŶteŶdiŵeŶto está Đorreto?

No aguardo da resposta

EdsoŶ Souza

DBA EspeĐialista

INES RAQUEL DA LUZ SILVA <ines.silva@trt8.jus.br> 5 de setembro de 2025 às 18:01
Para: ANDERSON BAIA MAIA <anderson.maia@trt8.jus.br>, MARCO AURÉLIO FIDELIS RÊGO <marco.rego@trt8.jus.br>,
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA  <coint@trt8.jus.br>, CPL  <cpl@trt8.jus.br>

Prezado(a)(s),

Visando atender o PEDIDO DE ESCLARECIMENTO formulado por empresa propensa licitante do edital do Pregão
Eletrônico nº 90015/2025 (Objeto: Contratação, por meio de registro de preço, de subscrição da plataforma PostgreSYS
e serviço técnico especializado para o ecossistema PostgreSQL) que tramita nos autos do processo nº 470/2025 , solicito-
lhe(s) manifestação nesse sentido , observando que a data de abertura das propostas está marcada para ocorrer
dia 10/SETEMBRO/2025 (quarta-feira) às 09:00h .



Na oportunidade, transcrevo abaixo regras editalícias a serem obedecidas, caso a resposta ultrapasse o prazo legal, a data
da abertura do certame deverá ser SUSPENSA. 
 
"27.2. O(A) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo
de 3 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.
 
27.5.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (3)três dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos."

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Atenciosamente,
 

Inês Raquel da Luz Silva
Técnico Judiciário
Coordenadoria de Licitações e Contratos
Secretaria Administrativa
Diretoria Geral
E-mail: ines.silva@trt8.jus.br
Telefone: (91) 3342-6756

Não contém vírus.www .avast.com

MARCO AURÉLIO FIDELIS RÊGO <marco.rego@trt8.jus.br> 8 de setembro de 2025 às 12:15
Para: INES RAQUEL DA LUZ SILVA <ines.silva@trt8.jus.br>
Cc: ANDERSON BAIA MAIA <anderson.maia@trt8.jus.br>, COORDENADORIA  DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA
<coint@trt8.jus.br>, CPL  <cpl@trt8.jus.br>

Prezada Inês,

            Em atenção aos questionamentos abaixo, seguem as respostas:

           QuesioŶaŵeŶto Ϭϭ: O terŵo de referġŶĐia ŵeŶĐioŶa Ƌue o serviço será prestado reŵotaŵeŶte, Đoŵ uŵ
ŵodelo de reŵuŶeração por preço fixo ŵeŶsal viŶĐulado a iŶdiĐadores de deseŵpeŶho. Não se exige exĐlusividade
dos profissioŶais, e eles podeŵ ser Đoŵparilhados Đoŵ outros ĐoŶtratos, desde Ƌue os Ŷíveis de serviço sejaŵ
ŵaŶidos. PerguŶta-se: Ƌuais são os Ŷíveis de serviços a sereŵ ŵaŶidos?

           Resposta. Os Ŷíveis de serviço estão esipulados Ŷo iteŵ ϯ.ϰ do APENSO I - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA.

           QuesioŶaŵeŶto ϬϮ: O terŵo de referġŶĐia iŶdiĐa Ƌue a ĐoŶtratação exige uŵ "serviço tĠĐŶiĐo espeĐializado
para o eĐossisteŵa PostgreSQL", seŵ a ŶeĐessidade de dediĐação exĐlusiva de ŵão de oďra. A eŵpresa ĐoŶtratada
deve forŶeĐer pessoal ƋualifiĐado e ĐerifiĐado Đoŵ ĐoŶheĐiŵeŶto de toda a solução para a exeĐução do oďjeto.

             Resposta. Os subitens 9.1.19 e 9.1.23 esclarecem que a contratada deve prover pessoal qualificado, e em quantidade
suficiente, para a realização dos serviços profissionais, e no item 6.2 pede que seja demonstrada sua capacidade técnica por
meio de pelo menos 1 atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que já entregou e implantou solução
tecnológica igual ou equivalente à qual será licitada neste processo. Caso a contratada não cumpra os níveis de serviço
estabelecidos no item 3.4, será apenada com as possibilidades previstas em contrato e na lei 14.133.

            PerguŶta-se: EŶteŶdeŵos Ƌue a ĐerifiĐação profissioŶal teŵ difereŶtes Ŷíveis de ƋualifiĐação, e Ƌue eŵďora
a serviços sejaŵ de forŵa reŵota, o profissioŶal Ƌue prestará os serviços Ŷa Plataforŵa PostgreSYS deverá ser do
Ŷível espeĐialista, o eŶteŶdiŵeŶto está Đorreto?

             Resposta: Não há no edital pedido de comprovação de certificação profissional.

At.te,

mailto:ines.silva@trt8.jus.br
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
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Marco Aurélio Fidelis Rêgo
Coordenador de Infraestrutura Tecnológica
Diretor Administrativo/Financeiro do Plano de Saúde P ASTRT8
E-mail: marco.rego@trt8.jus.br
Telefone: (91) 4008-7251 | Celular: (91) 98894-9160

[Texto das mensagens anteriores oculto]

MARCO AURÉLIO FIDELIS RÊGO <marco.rego@trt8.jus.br> 9 de setembro de 2025 às 10:44
Para: INES RAQUEL DA LUZ SILVA <ines.silva@trt8.jus.br>
Cc: ANDERSON BAIA MAIA <anderson.maia@trt8.jus.br>, COORDENADORIA  DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA
<coint@trt8.jus.br>, CPL  <cpl@trt8.jus.br>

Prezada Inês,

          Em tempo, retifico a resposta ao terceiro questionamento.

    PerguŶta-se: EŶteŶdeŵos Ƌue a ĐerifiĐação profissioŶal teŵ difereŶtes Ŷíveis de ƋualifiĐação, e Ƌue eŵďora a
serviços sejaŵ de forŵa reŵota, o profissioŶal Ƌue prestará os serviços Ŷa Plataforŵa PostgreSYS deverá ser do
Ŷível espeĐialista, o eŶteŶdiŵeŶto está Đorreto?

             Resposta: N o item 3.3.2, alínea "e" consta que o "Atendimentos realizados por profissionais especialistas na plataforma e
nos componentes do ecossistema PostgreSQL." e subitem 3.3.21 conta "atendimento deverá ser efetuado por profissional(is)
certificado(s) e capacitado(s) com conhecimentos sobre toda a solução". Já o item 2.5 fala em " serviço técnico especializado",
logo entendemos que os profissionais da contratada devem ter no mínimo certificação a nível de especialistas da solução
contratada.

At.te,

 

Marco Aurélio Fidelis Rêgo
Coordenador de Infraestrutura Tecnológica
Diretor Administrativo/Financeiro do Plano de Saúde P ASTRT8
E-mail: marco.rego@trt8.jus.br
Telefone: (91) 4008-7251 | Celular: (91) 98894-9160

[Texto das mensagens anteriores oculto]

INES RAQUEL DA LUZ SILVA <ines.silva@trt8.jus.br> 9 de setembro de 2025 às 1 1:01
Para: atecnico46@gmail.com
Cc: CPL <cpl@trt8.jus.br>

Prezado Senhor Edson Souza,

Encaminho resposta ao seu pedido de esclarecimento.

Informo que o mesmo encontra-se no portal do comprasnet para ciência dos demais interessados no Pregão nº 90015/2025.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

mailto:marco.rego@trt8.jus.br
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Pregã o Eletrô nico N°  90015/2025 (SRP) (Lei 14.133/2021)

UASG 80003 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8A.REGIAO
Critério julgamento:  Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa:  Aberto

09/09/2025 11:06

Caro Pregoeiro, enviamos a seguir os questionamentos referente o Pregão Nº 90015/2025

Questionamento 01:

O termo de referência menciona que o serviço será prestado remotamente, com um modelo de
remuneração por preço fixo mensal vinculado a indicadores de desempenho. Não se exige
exclusividade dos profissionais, e eles podem ser compartilhados com outros contratos, desde
que os níveis de serviço sejam mantidos. Pergunta-se: quais são os níveis de serviços a serem
mantidos?

Questionamento 02:

O termo de referência indica que a contratação exige um "serviço técnico especializado para o
ecossistema PostgreSQL", sem a necessidade de dedicação exclusiva de mão de obra. A
empresa contratada deve fornecer pessoal qualificado e certificado com conhecimento de toda
a solução para a execução do objeto.

Pergunta-se:

Entendemos que a certificação profissional tem diferentes níveis de qualificação, e que embora
a serviços sejam de forma remota, o profissional que prestará os serviços na Plataforma
PostgreSYS deverá ser do nível especialista, o entendimento está correto?

No aguardo da resposta

Em atenção aos questionamentos abaixo, seguem as respostas:

Questionamento 01: O termo de referência menciona que o serviço será prestado remotamente,
com um modelo de remuneração por preço fixo mensal vinculado a indicadores de
desempenho. Não se exige exclusividade dos profissionais, e eles podem ser compartilhados
com outros contratos, desde que os níveis de serviço sejam mantidos. Pergunta-se: quais são os
níveis de serviços a serem mantidos?

Resposta. Os níveis de serviço estão estipulados no item 3.4 do APENSO I -
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA.

Questionamento 02: O termo de referência indica que a contratação exige um "serviço técnico
especializado para o ecossistema PostgreSQL", sem a necessidade de dedicação exclusiva de
mão de obra. A empresa contratada deve fornecer pessoal qualificado e certificado com



conhecimento de toda a solução para a execução do objeto.

Resposta. Os subitens 9.1.19 e 9.1.23 esclarecem que a contratada deve prover pessoal
qualificado, e em quantidade suficiente, para a realização dos serviços profissionais, e no item
6.2 pede que seja demonstrada sua capacidade técnica por meio de pelo menos 1 atestado,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que já entregou e implantou solução
tecnológica igual ou equivalente à qual será licitada neste processo. Caso a contratada não
cumpra os níveis de serviço estabelecidos no item 3.4, será apenada com as possibilidades
previstas em contrato e na lei 14.133.

Pergunta-se: Entendemos que a certificação profissional tem diferentes níveis de qualificação,
e que embora a serviços sejam de forma remota, o profissional que prestará os serviços na
Plataforma PostgreSYS deverá ser do nível especialista, o entendimento está correto?

Resposta: No item 3.3.2, alínea "e" consta que o "Atendimentos realizados por profissionais
especialistas na plataforma e nos componentes do ecossistema PostgreSQL." e subitem 3.3.21
conta "atendimento deverá ser efetuado por profissional(is) certificado(s) e capacitado(s) com
conhecimentos sobre toda a solução". Já o item 2.5 fala em "serviço técnico especializado",
logo entendemos que os profissionais da contratada devem ter no mínimo certificação a nível
de especialistas da solução contratada.


